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ATA	DA	1ª	SESSÃO	ORDINÁRIA	PRESENCIAL,	EM	21	DE	JANEIRO	DE	2026

	

Às	 quinze	 horas	 e	 quatro	 minutos	 do	 dia	 vinte	 e	 um	 de	 janeiro	 de	 dois	 mil	 e	 vinte	 e	 seis,	 sob	 a	 presidência	 do
Excelentíssimo	 Senhor	 Desembargador	 Eleitoral	 Alcides	 Gusmão	 da	 Silva,	 Presidente	 desta	 Corte,	 foi	 aberta	 a	 1ª
Sessão	 Ordinária.	 Participaram	 os	 Senhores	 Desembargadores	 Eleitorais	 Klever	 Rêgo	 Loureiro,	 Antônio	 José	 de
Carvalho	Araújo,	 Léo	Dennisson	Bezerra	de	Almeida	 e	Rodrigo	Lopes	Sarmento	Ferreira.	Ausente	 o	Desembargador
Eleitoral	Guilherme	Masaiti	Hirata	Yendo,	em	virtude	de	autorização	de	afastamento,	por	motivo	de	compensação	de
plantão,	 na	 jurisdição	 da	 Justiça	 Federal.	 Ausentes,	 em	 razão	 de	 férias,	 os	 Desembargadores	 Eleitorais	 Ney	 Costa
Alcântara	 de	 Oliveira	 e	 Sóstenes	 Alex	 Costa	 de	 Andrade.	 Participaram,	 também,	 o	 Senhor	 Procurador	 Regional
Eleitoral,	 Dr.	 Marcelo	 Jatobá	 Lôbo,	 e	 o	 Senhor	 Secretário,	 Dr.	 Mauricio	 de	 Omena	 Souza.	 A	 sessão	 contou	 com	 a
presença	da	Senhora	Camila	Csoke	Santos,	desempenhando	a	função	de	Tradutora-Intérprete	da	Linguagem	Brasileira
de	 Sinais	 –	 LIBRAS,	 em	 conformidade	 com	 a	 Resolução	 CNJ	 nº	 401/2021.	 Aberta	 a	 sessão,	 o	 Senhor	 Presidente,
Desembargador	Eleitoral	Alcides	Gusmão	da	Silva,	cumprimentou	a	todos	os	presentes	e	desejou	que	o	ano	em	curso
seja	de	muita	força,	alegria,	harmonia	e	compreensão,	a	exemplo	dos	anos	anteriores,	especialmente	no	que	se	refere	à
disposição	e	ao	empenho	no	trabalho	realizado	por	esta	Justiça	Especializada.	Em	seguida,	saudou	o	Desembargador
Eleitoral	Substituto	 Ivan	Vasconcelos	Brito	 Júnior,	presente	em	plenário.	Na	sequência,	 foi	aprovada	a	ata	da	sessão
anterior,	cuja	cópia	foi	previamente	disponibilizada	a	todos	os	Membros	deste	Tribunal.	Ato	contínuo,	em	cumprimento
à	 recomendação	 do	 Conselho	 Nacional	 de	 Justiça,	 o	 Senhor	 Presidente	 informou	 que,	 nos	 termos	 do	 artigo	 4º	 da
Resolução	do	CNJ	645/2025	e	em	conformidade	com	a	Lei	nº	13.709/2018,	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados,	a	presente
sessão	 estava	 sendo	gravada	 e	 transmitida,	 ao	 vivo,	 pelo	 canal	 oficial	 do	Tribunal	Regional	Eleitoral	 de	Alagoas,	 no
Youtube,	 no	 endereço	 https://www.youtube.com/live/3EvS4ZOTfuI?si=W-rC1aX61n2r4TmZ.	 Acrescentou	 que	 a
gravação	possuía	finalidade	estritamente	processual	e	de	transparência	institucional,	e	que	ficará	sob	a	guarda	deste
Tribunal,	que	é	o	controlador	dos	dados	pessoais	aqui	tratados.	Advertiu	os	presentes	de	que	o	uso	 indevido	de	suas
imagens	ou	áudios	captados	durante	a	sessão	poderá	ensejar	responsabilidade	civil,	penal	e	administrativa,	nos	termos
da	legislação	aplicável.	Logo	após,	deu	início	à	ordem	do	dia	com	os	JULGAMENTOS	JUDICIAIS	a	seguir:	RECURSO
ELEITORAL	 PJE	 Nº	 0600384-88.2024.6.02.0039	 –	 RECURSO	 ELEITORAL.	 AÇÃO	 DE	 INVESTIGAÇÃO	 JUDICIAL
ELEITORAL.	 FRAUDE.	COTA	DE	GÊNERO.	CANDIDATURAS	FICTÍCIAS.	 IMPROCEDÊNCIA.	 PEDIDO	DE	REFORMA
DA	 SENTENÇA.	ORIGEM:	 ÁGUA	 BRANCA/AL.	RELATOR:	 DESEMBARGADOR	 ELEITORAL	 GUILHERME	MASAITI
HIRATA	 YENDO.	 RECORRENTE:	 ANDRÉ	 GOMES	 DE	 SOUZA.	 ADVOGADOS:	 RICARDO	 MACEDO	 CARNEIRO	 DE
ALBUQUERQUE	 -	 AL20132.	 RECORRIDO:	 FEDERAÇÃO	 BRASIL	 DA	 ESPERANÇA	 (PT/PC	 DO	 B/PV).	 RECORRIDO:
AMOSIEL	DOS	SANTOS	FEITOSA.	ADVOGADOS:	MARCELO	HENRIQUE	BRABO	MAGALHÃES	-	AL4577	E	OUTROS.
RECORRIDO:	 JOSÉ	 GERALDO	 GONÇALVES.	 RECORRIDA:	 GONÇALINA	 DE	 SOUZA	 LIMA	 QUEIROZ.	 RECORRIDO:
JONAS	 PAULO	 DOS	 SANTOS.	 RECORRIDO:	 LEANDRA	 DE	 SOUZA	 GOMES.	 RECORRIDA:	 PALOMA	 LORRANY	 DA
CONCEIÇÃO	LIMA.	ADVOGADOS:	TÁSSIO	GOMES	DA	SILVA	 -	AL20139.	RECORRIDO:	 JOSÉ	PAULO	DOS	SANTOS.
RECORRIDO:	JOSÉ	SIDINEI	RIBEIRO	GOMES.	RECORRIDO:	JOSÉ	PEREIRA	NETO.	Decisão:	O	presente	processo	foi
retirado	 da	 pauta	 de	 julgamento,	 em	 virtude	 da	 ausência	 de	 quórum	 qualificado.	 Os	 advogados	 das	 partes	 ficaram
devidamente	intimados	do	adiamento	do	julgamento	para	a	3ª	Sessão	Ordinária,	a	realizar-se	em	26/01/2026,	a	partir
das	 15	 horas.	RECURSO	 ELEITORAL	 PJE	 Nº	 0600513-66.2024.6.02.0048	 –	 RECURSO	 ELEITORAL.	 AÇÃO	 DE
INVESTIGAÇÃO	 JUDICIAL	 ELEITORAL.	 FRAUDE	COTA	DE	GÊNERO.	 CANDIDATURAS	 FICTÍCIAS.	 PROCEDÊNCIA.
PEDIDO	DE	REFORMA	DA	SENTENÇA.	ORIGEM:	TANQUE	D’ARCA/AL.	RELATOR:	DESEMBARGADOR	ELEITORAL
SUBSTITUTO	 RODRIGO	 LOPES	 SARMENTO	 FERREIRA.	 RECORRENTE:	 MARIA	 CÍCERA	 DA	 SILVA.	 ADVOGADOS:
GUSTAVO	 HENRIQUE	 DE	 BARROS	 CALADO	 MACEDO	 -	 AL	 9040	 E	 OUTROS.	 RECORRENTE:	 PARTIDO
REPUBLICANOS.	 ADVOGADOS:	 GUSTAVO	 HENRIQUE	 DE	 BARROS	 CALADO	 MACEDO	 -	 AL	 9040	 E	 OUTROS.
RECORRENTE:	CÍCERO	SILVA	DOS	SANTOS.	ADVOGADOS:	GUSTAVO	HENRIQUE	DE	BARROS	CALADO	MACEDO	-
AL	9040	E	OUTROS.	RECORRENTE:	ELISEU	PAULINO	DA	SILVA.	ADVOGADOS:	GUSTAVO	HENRIQUE	DE	BARROS
CALADO	 MACEDO	 -AL	 9040	 E	 OUTROS.	 RECORRENTE:	 JOSÉ	 OLIVEIRA	 DOS	 SANTOS.	 ADVOGADOS:	 GUSTAVO
HENRIQUE	DE	BARROS	CALADO	MACEDO	 -	 AL	 9040	 E	OUTROS.	 RECORRENTE:	 JOSÉ	VALMIR	BEZERRA	 LIMA.
ADVOGADOS:	GUSTAVO	HENRIQUE	DE	BARROS	CALADO	MACEDO	-	AL	9040	E	OUTROS.	RECORRENTE:	MANUEL
CAVALCANTE	DE	LIMA.	ADVOGADOS:	GUSTAVO	HENRIQUE	DE	BARROS	CALADO	MACEDO	-	AL	9040	E	OUTROS.
RECORRENTE:	 MARIA	 DENILMA	 CERQUERIA	 DOS	 SANTOS.	 ADVOGADOS:	 GUSTAVO	 HENRIQUE	 DE	 BARROS
CALADO	 MACEDO	 -	 AL	 9040	 E	 OUTROS.	 RECORRENTE:	 QUITÉRIA	 DE	 LIMA	 TORRES	 CAVALCANTE	 ÂNGELO.
ADVOGADOS:	 GUSTAVO	 HENRIQUE	 DE	 BARROS	 CALADO	 MACEDO	 -	 AL	 9040	 E	 OUTROS.	 RECORRENTE:
VALDIANO	 JOSÉ	 DA	 SILVA.	 ADVOGADOS:	 GUSTAVO	 HENRIQUE	 DE	 BARROS	 CALADO	 MACEDO	 -	 AL	 9040	 E
OUTROS.	 RECORRENTE:	 WILTON	 TEIXEIRA	 DE	 ALMEIDA.	 ADVOGADOS:	 GUSTAVO	 HENRIQUE	 DE	 BARROS
CALADO	MACEDO	 -	 AL	 9040	 E	 OUTROS.	 RECORRIDA:	 APARECIDA	DOS	 SANTOS	 PAIXÃO.	 ADVOGADOS:	 JAMILE
DUARTE	 COÊLHO	 VIEIRA	 -	 AL5868	 E	 OUTRA.	 RECORRIDO:	 DAMIÃO	 DA	 SILVA	 SANTOS.	 ADVOGADOS:	 JAMILE
DUARTE	 COÊLHO	 VIEIRA	 -	 AL5868	 E	 OUTRA.	 RECORRIDO:	 DYEGO	 CAMPOS	 DE	 LIMA.	 ADVOGADOS:	 JAMILE
DUARTE	COELHO	VIEIRA	-	AL5868	E	OUTRA.	RECORRIDO:	FLÁVIO	BERNARDINO	DO	NASCIMENTO.	ADVOGADOS:
JAMILE	 DUARTE	 COÊLHO	 VIEIRA	 -	 AL5868	 E	 OUTRA.	 RECORRIDO:	 JOÃO	 PANTALEÃO	 VASCONCELOS.
ADVOGADOS:	 JAMILE	 DUARTE	 COÊLHO	 VIEIRA	 -	 AL5868	 E	 OUTRA.	 RECORRIDA:	 JOSEFA	 ELIANE	 SANTOS.
ADVOGADOS:	JAMILE	DUARTE	COELHO	VIEIRA	-	AL5868	E	OUTRA.	RECORRIDO:	JOSÉ	CÍCERO	DA	SILVA	GOMES.
ADVOGADOS:	 JAMILE	 DUARTE	 COÊLHO	 VIEIRA	 -	 AL5868	 E	 OUTRA.	 RECORRIDA:	 JUCIARA	 SANTOS	 ARAÚJO.
ADVOGADOS:	 JAMILE	 DUARTE	 COELHO	 VIEIRA	 -	 AL5868	 E	 OUTRA.	 RECORRIDA:	MARIA	 DE	 NAZARÉ	 PEREIRA
SANTOS.	 ADVOGADOS:	 JAMILE	 DUARTE	 COÊLHO	 VIEIRA	 -	 AL5868	 E	 OUTRA.	 RECORRIDO:	 RONILSON	 DOS
SANTOS	SILVA.	ADVOGADOS:	JAMILE	DUARTE	COÊLHO	VIEIRA	-	AL5868	E	OUTRA.	Decisão:	O	presente	processo
foi	retirado	da	pauta	de	julgamento,	em	virtude	da	ausência	de	quórum	qualificado.	Os	advogados	das	partes	ficaram
devidamente	intimados	do	adiamento	do	julgamento	para	a	3ª	Sessão	Ordinária,	a	realizar-se	em	26/01/2026,	a	partir
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DE	 CONTAS	 ELEITORAIS.	 CANDIDATO.	 DESAPROVAÇÃO.	 PEDIDO	 DE	 REFORMA	 DA	 SENTENÇA.	 ORIGEM:
LIMOEIRO	 DE	 ANADIA/AL.	 RELATOR:	 DESEMBARGADOR	 ELEITORAL	 GUILHERME	 MASAITI	 HIRATA	 YENDO.
RECORRENTE:	ARNALDO	AUGUSTO	DA	SILVA.	ADVOGADOS:	MARCELO	HENRIQUE	BRABO	MAGALHÃES	–	AL4577
E	 OUTROS.	Decisão:	 Acordam	 os	 Desembargadores	 do	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 de	 Alagoas,	 à	 unanimidade	 de
votos,	 em	 NÃO	 CONHECER	 do	 Recurso	 interposto,	 por	 entender	 que	 o	 recorrente	 não	 atacou	 de	 forma	 direta	 e
específica	 os	 fundamentos	 da	 sentença,	 nos	 termos	 do	 voto	 do	 Relator.	 A	 pauta	 administrativa	 deu-se	 início	 com	 o
JULGAMENTO	 ADMINISTRATIVO	 a	 seguir:	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 PJE	 Nº	 0600310-
20.2025.6.02.0000	–	DESIGNAÇÃO	DE	JUIZ	ELEITORAL.	10ª	ZONA	ELEITORAL.	ORIGEM:	MACEIÓ/AL.	RELATOR:
DESEMBARGADOR	ELEITORAL	ALCIDES	GUSMÃO	DA	SILVA.	Decisão:	Resolvem	os	Desembargadores	do	Tribunal
Regional	 Eleitoral	 de	 Alagoas,	 designar	 a	 Dra.	 Bruna	 Fanny	 Oliveira	 Lemos,	 Juíza	 de	 Direito	 titular	 da	 4ª	 Vara	 da
Comarca	de	Palmeira	dos	Índios/AL,	para	exercer	a	Jurisdição	Eleitoral	da	10ª	Zona,	por	1	(um)	biênio,	nos	termos	do
voto	do	Relator.	(Resolução	nº	16.556,	de	21/01/2026).	Foi	aprovada	a	Resolução	nº	16.556.	Por	ocasião	do	julgamento
do	Recurso	Eleitoral	 nº	0600310-10.2024.6.02.0047,	 o	Desembargador	Eleitoral	Substituto	Antônio	 José	de	Carvalho
Araújo	 associou-se	 às	 boas-vindas	 proferidas	 pelo	 Senhor	 Presidente	 e,	 igualmente,	 desejou	 sucesso	 e	 união,
características	 marcantes	 desta	 Corte	 Especializada.	 Na	 pauta	 administrativa,	 com	 a	 palavra,	 o	 Desembargador
Eleitoral	Substituto	Rodrigo	Lopes	Sarmento	Ferreira	manifestou-se	para	cumprimentar	os	presentes,	desejar	um	feliz
ano	novo	e	registrar	a	presença	dos	advogados	e	servidores,	formulando	votos	de	que	o	ano	seja	profícuo	para	todos.
Em	seguida,	 foi	aprovado	o	calendário	das	sessões	para	o	mês	de	fevereiro	do	ano	em	curso.	Ficaram	designados	os
dias	2,	9	e	23,	bem	como	os	períodos	de	3/4,	5/6,	10/11,	12/13	e	25/26.	As	sessões	dos	dias	2,	9	e	23	serão	realizadas	de
forma	 presencial,	 a	 partir	 das	 15	 horas,	 no	 auditório	 localizado	 no	 1º	 andar	 do	 edifício-sede	 do	 Tribunal	 Regional
Eleitoral	de	Alagoas	–	Ed.	 Jornalista	Arnon	de	Mello,	 situado	na	Rua	Aristeu	de	Andrade	nº	377,	no	bairro	do	Farol,
nesta	Capital.	As	sessões	serão	virtuais	e	contínuas	nos	períodos	de	3/4,	5/6,	10/11,	12/13	e	25/26,	 iniciando-se	às	8
horas	do	dia	marcado	para	a	sua	abertura,	e	sendo	concluídas	às	23h59min	do	dia	previsto	para	o	seu	término.	Nada
mais	havendo	a	tratar,	às	quinze	horas	e	vinte	e	seis	minutos,	foi	encerrada	a	sessão.	A	presente	ata	foi	lavrada	pela
Secretaria	 Judiciária	e,	para	constar,	eu,	MAURICIO	DE	OMENA	SOUZA,	___________________________________,	Diretor-
Geral,	conferi	o	seu	teor,	que	segue	assinada	pelo	Senhor	Presidente	deste	Tribunal.

	

Maceió,	22	de	janeiro	de	2026.

	

DESEMBARGADOR	ELEITORAL	ALCIDES	GUSMÃO	DA	SILVA

Presidente

Documento	assinado	eletronicamente	por	MAURÍCIO	DE	OMENA	SOUZA,	Diretor-Geral,	em	26/01/2026,	às	16:49,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ALCIDES	GUSMÃO	DA	SILVA,	Presidente,	em	28/01/2026,	às	15:52,	conforme	art.	1º,
III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1871211	e	o	código	CRC	4732DBD9.
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